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PREFEITURA DE
? VALINHOS

Ofício nº 985/2020-DTL/GP/P
 

Valinhos, em 04 de agosto de 2020.

Ref.: Requerimento nº 1181/20-CMV

Vereador José Henrique Conti
Processo administrativo nº 11.158/2020-PMV

Excelentíssima Senhora Presidente:

Atendendo à solicitação contida no requerimento supra

epigrafado, de autoria do Vereador José Henrique Conti, consultada a área

competente da Municipalidade, encaminho a Vossa Excelência, os esclarecimentos

aos quesitos formulados, como seguem:

1. Foi realizada vistoria pelo departamento competente para verificar o estado
fitossanitário do indivíduo arbóreo existente na Rua Joaquim da Silva Moreira, em
frente ao nº 46, Bairro Jardim Pinheiros? Em caso positivo o que ficou constatado.

2. O indivíduo arbóreo existente no local está com as raízes danificando o passeio
público e o imóvel? Qual intervenção será necessária?

3. Quais providências serão tomadas para regularizar o passeio público e os danos
ocasionados ao imóvel?

Resposta: Encaminho, na forma do anexo, as informações disponibilizadas pela

Secretaria de Obras e Serviços Públicos, capazes de esclarecer os questionamentos

apresentados pelo nobre Edil requerente.

Ao ensejo, reitero a Vossa Excelência os protestos de minha

elevada consideração e já patenteado respeito.

ORESTES PREVITALE JÚNIOR

Prefeito Municipal
Anexo: 01 folha
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Sua Excelência, a senhora

DALVA DIAS DA SILVA BERTO
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Em resposta ao requerimento 1.181/2020 de autoria do Vereador José
Henrique Conti, informo:

1) Foi realizada vistoria pelo departamento competente para verificar o estado
fitossanitário do indivíduo arbóreo existente na Rua Joaquim da Silva Moreira,
em frente ao nº 46, Bairro Jardim Pinheiros? Em caso positivo o que ficou
constatado.

Sim. A vistoria foi realizada no dia 10/06/2020, em que foi constatada
motivo técnico para a PODA do exemplar arbóreo.
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2) O indivíduo arbóreo existente no local está com as raízes danificando o passeio

público e o imóvei? Qual intervenção será necessária?

  
Sim, porém não significativas.

3) Quais providências serão tomadas para regularizar o passeio público e os danos
ocasionados ao imóvel?

A calçada não apresenta danos significativos que justifiquem uma
intervenção, porém será realizadaa poda no exemplararbóreo em questão.
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